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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo: 

I – quando conste do título a prova de sua quitação; ou 

II – quando se tratar de alienação realizada no curso de 

processo de falência ou de recuperação judicial, exceto 
quando o adquirente for uma das pessoas indicadas no § 2o do 
art. 133. 

Parágrafo único. ................................................................. 

............................................................................................. 

Art. 142. O lançamento, ato privativo da autoridade 
administrativa, pode decorrer: 

I – de declaração do sujeito passivo ou de terceiro; 

II – de procedimento administrativo realizado de ofício. 

Parágrafo único. O lançamento, atividade vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, confere 
liquidez e certeza ao crédito tributário, devendo conter a 
descrição do fato gerador da obrigação correspondente, a 
determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do 
tributo devido, a identificação do sujeito passivo e, sendo caso, 
a proposição da aplicação da penalidade cabível. 

Art. 147. .............................................................................. 

§ 3o O tributo, na hipótese prevista neste artigo, só é exigível 
após a notificação do lançamento. 

Art. 149. .............................................................................. 

 

I - ................................................................................................. 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da 
pessoa legalmente obrigada, na realização da confissão de 
dívida de que trata o art .150; 

.....................................................................................................
Art. 150. A lei tributária pode atribuir ao sujeito passivo o dever 
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de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, mediante a prestação de informações ou a 
apresentação de declaração que contenha a descrição do fato 
gerador da obrigação correspondente, a determinação da 
matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a 
identificação do sujeito passivo. 

§ 1o As informações ou a declaração referidas no caput 

constituem confissão de dívida, a qual somente poderá ser 
alterada por iniciativa do sujeito passivo nos cinco anos-
calendários subseqüentes ao da ocorrência dos fatos 
geradores da obrigação tributária principal e antes de iniciado 
procedimento administrativo com vistas à realização 

lançamento de ofício relativo aos mesmos fatos geradores. 

§ 2o O crédito tributário objeto da confissão de dívida prescinde 
de lançamento e goza de liquidez e certeza, inclusive para 
efeito de adoção de medidas administrativas ou judiciais com 
vistas ao recebimento da importância devida. 

§ 3o Uma vez adotadas medidas administrativas ou judiciais 
com vistas ao recebimento do crédito tributário, o sujeito 
passivo somente poderá alegar a ocorrência de erro, 
inexatidão ou omissão na confissão de dívida que altere o 
montante do crédito tributário devido, mediante impugnação no 
procedimento administrativo de cobrança ou, no caso de 
processo judicial, mediante a apresentação de embargos à 
execução. 

§ 4o No caso de dolo, fraude ou simulação, a administração 
tributária poderá rever a confissão de dívida até dez anos-
calendários após a ocorrência dos fatos geradores. 

..................................................................................................... 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública promover o 
lançamento extingue-se: 

I – em 31 de dezembro do quinto ano-calendário subseqüente 
à ocorrência do fato gerador da obrigação tributária; 

II – em 31 de dezembro do décimo ano-calendário 
subseqüente à ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária, no caso de dolo, fraude ou simulação por parte do 
sujeito passivo ou de terceiros. 

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo aplicam-
se, inclusive, no caso de revisão, por parte da autoridade 
administrativa, das confissões de dívida referidas no art. 150. 
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Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em cinco anos, contados da data da realização do lançamento 
ou da confissão de dívida, ou, no caso de apresentação de 
impugnação ao lançamento, inclusive na hipótese de revisão 
de confissão de dívida, da decisão terminativa do 
procedimento administrativo em que tal impugnação for 
decidida. 

Parágrafo único. ................................................................. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2o Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Segundo estudo elaborado pela Fundação Getúlio Vargas, dos 

218 artigos do Código Tributário Nacional, apenas 23 não são objeto de 

questionamento judicial. Desses dispositivos, os mais questionados são os artigos 

150 e 173, que tratam do chamado lançamento por homologação e do prazo 

decadencial do lançamento de ofício. Isso mostra a necessidade de revisão de tais 

dispositivos.  

Além desse problema, destaque-se a chamada “herança 

tributária” que atinge aqueles que adquirem bens imóveis. Nessa hipótese, o 

adquirente subroga-se no dever de pagar os impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 

taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 

melhoria. Ainda que, em termos gerais, seja adequada a regra instituída pelo Código 

Tributário Nacional, entendemos que a mesma não se justifica no caso de 

alienações realizadas no curso de processos de falência e recuperação judicial. 

O presente Projeto de Lei Complementar busca sanar os 

principais problemas verificados no Código Tributário Nacional, razão pela qual 

esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares. 

Sala das Sessões, em  02  de dezembro de 2009. 

 
Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO  
 

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V  

 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Responsabilidade dos Sucessores  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na 

pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 

sobre o respectivo preço. 

 

Art. 131. São pessoalmente responsáveis: 

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou 

remidos; 

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de 

cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 

quinhão, do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da 

sucessão. 
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Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação 

ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato 

pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de 

pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja 

continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão 

social, ou sob firma individual.  

 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 

qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 

continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos 

até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 

atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 

dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 

ramo de comércio, indústria ou profissão.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação 

judicial:  

I - em processo de falência;  

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for:  

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada 

pelo devedor falido ou em recuperação judicial;  

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º(quarto) grau, consangüíneo ou 

afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou  

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial 

com o objetivo de fraudar a sucessão tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 118, de 9/2/2005) 

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou 

unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência 

pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 

pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 

Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 

 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da 

obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que 

intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos 

devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter 

moratório. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Lançamento  

 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.  

 

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja 

expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao 

câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. 

 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da 

obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 

gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de 

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 

outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito 

de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos 

certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se 

considera ocorrido.  

 

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser 

alterado em virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 

149.  

 

Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão 

administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 

exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, 

quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 

 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou 

de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade 

administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a 

reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e 

antes de notificado o lançamento. 

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados 

de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.  

 

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o 

valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante 

processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam 

fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito 

passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial.  

 

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade 

administrativa nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 

II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na 

forma da legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a 

pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou 

não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
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IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 

definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente 

obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 

legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, 

agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião 

do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 

funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formalidade essencial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não 

extinto o direito da Fazenda Pública.  

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou 

parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 

salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
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V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações 

acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  

 Demais Modalidades de Extinção  
 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 

constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento.  

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

 

Seção II 

Isenção 

 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei 

que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se 

aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade 

tributante, em função de condições a ela peculiares. 

 

.......................................................................................................................................................
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